
Nº  536/2022  ÁGUA CLARA – MS, TERÇA-FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2022. ANO II 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 1/10 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal             Sebastião  Ottoni - Vice – Prefeito 

Paula da Rocha Soares Pires - Procuradora Geral do Município                            Alessandra Leticia Vazquez de Souza – Controladora Geral do Município 

                                                                                                                                                                                                                         Ouvidora Geral do Município 

Adriana Rosimeire Pastori Fini - Secretária Municipal de Educação                   Andreéle Marques André - Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável 

Cleison Vital Rodrigues da Silva - Secretário Municipal de Esportes                   Dayane Rosa Peres - Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação 

Denise Rodrigues Medis - Secretária Municipal de Finanças                                   Glaycon Rodrigues Ignácio - Secretário Municipal de Infraestrutura  

Jurema Nogueira de Matos - Secretária Municipal de Cultura                                Leticia Rodrigues Feitosa Santana - Secretária Municipal de Meio Ambiente e Turismo 

Luciana de Jesus Campos da Silva - Secretária Municipal de Administração       Morgana Espinosa - Secretária Municipal de Saúde      

Diário Assinado por: 

                                                                                                            
 

SUMÁRIO 
 

Gabinete da Prefeita 
Processo Seletivo nº 002/2022 - Convocação nº ...... 080/2022 
Portarias nºs ............................................... 905 e 906/2022 
Extrato da Justificativa – Termo de Fomento n° ....... 013/2022 
Extrato Termo de Fomento n° ................................ 013/2022 
Extrato do Contrato n° .......................................... 262/2022 
Extrato da Ata nº 028/2022 – Pregão Eletrônico nº .. 013/2022 
Extrato da Ata nº 019/2022 – Pregão Eletrônico nº .. 070/2022 
Extrato Termo Aditivo n° 001/2022 ao Contrato n° ... 191/2021 
Extratos das Notas de Empenho nºs ........... 2015 a 2027/2022 
Extratos das Notas de Empenho nºs ........... 2033 e 2034/2022 
Extratos das Notas de Empenho nºs ........... 2697 a 2709/2022 
Secretaria Municipal de Administração 
Termo de Posse .................................................................  
Secretaria Municipal de Educação 
Termos de Posse ................................................................  
Câmara Municipal 
Portaria nº........................................................... 078/2022 
Resultado da Licitação – Pregão Presencial n° .......... 004/2022 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 080/2022. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – EDITAL Nº 002/2022. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 002/2022, 
TORNA PUBLICO A CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS E 

CLASSIFICADAS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 002/2022, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital para se apresentarem no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
sito a Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro - Água 
Clara/MS, em caráter de urgência, no horário das 07h às 13h, 
do dia 25/10/2022 até 26/10/2022, munidas de documentos 
pessoais. Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

ANEXO I 
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 080/2022 

17. INSPETOR DE ALUNOS – ZONA URBANA 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

31 1013-01 Sueli Alves Fernandes 5,0 
 

10. ATENDENTE INFANTIL – ZONA URBANA 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

45 0962-02 Josilaine da Silva Ferreira 3,0 

 
PORTARIA Nº 905, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022.   

"Dispõe sobre nomeação de servidor para 

ocupar Cargo de Provimento em Comissão, 
e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR a senhora ROSELI PEREIRA 

ALVES, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
Diretor de Gestão do Sistema Único de Assistência Social – 
SUAS, Símbolo DAS 5, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Habitação. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 906, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022.   

“Dispõe sobre exoneração de servidor 

público municipal, e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, o servidor público 

municipal DANIEL DOS SANTOS GERICO, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, Nível 
VIII, Classe A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
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sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 252/2022. TERMO DE FOMENTO N° 013/2022. 
PROPONENTE: Associação da Guarda Mirim e Banda Marcial 
Cristo Rei do Município de Água Clara/MS – AGMBAC. CNPJ: 

27.728.992/0001-24. ENDEREÇO: Rua Ayres de Freitas, nº 
25, Bairro Centro Velho, Água Clara/MS - CEP 79.680-000. 
OBJETO DA PARCERIA: Promover e reestruturação e 
manutenção das atividades da Guarda Mirim e da Banda 
Marcial Cristo Rei, para atendimento de crianças e 
adolescentes do município de Água Clara/MS. JUSTIFICATIVA: 
Considerando as especificidades expressas no artigo 31 da Lei 
nº 13.019 de 31 de julho de 2014 quanto a inexigibilidade do 
chamamento público para celebração de parceria com 
Organizações da Sociedade Civil; Considerando o exposto no 
artigo 32 da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 quanto a 
obrigatoriedade de justificativa em caso de ausência de 
chamamento público para celebração de parceria com 
Organizações da Sociedade Civil; Considerando que o presente 
Termo de Fomento possibilita ao Município o correto 
atendimento dos anseios da Administração por meio de apoio 
municipal  que incentivará a cultura através da manutenção do 
projeto oferecido pela entidade, oferecendo de aulas de 
formação cidadã e civismo, assim como aulas teóricas e 
práticas de música, aulas de coreografia e dança no estilo 
fanfarras e bandas. Considerando, a parceria decorre de 
transferência para organização da sociedade civil autorizada 
pela Lei nº 1.232/2022 publicada no diário oficial nº 
529/2022 que dispõe sobre autorização do Poder Executivo 
Municipal para celebrar parceria na modalidade de Termo 
de Fomento entre o Município de Água Clara e a Associação 
da Guarda Mirim e Banda Marcial Cristo Rei do Município de 
Água Clara/MS – AGMBAC. Por esta razão e em cumprimento 
ao artigo n° 32 da Lei 13.019/2014, após apresentados os 
esclarecimentos, justifica-se a inexigibilidade do chamamento 
público para o presente termo pelos motivos de inviabilidade 
de competição em razão da natureza singular do objeto da 
parceria citada e das metas indicadas no plano de trabalho 
apresentado; No mais, dou por justificada a presente ausência 
de chamamento público pelo motivo de inexigibilidade, e 
determino sob pena de nulidade do ato de formalização de 
parceria, como previsto na Lei 13.019/2014, que o extrato da 
justificativa seja publicado, na mesma data em que for 
efetivado, no sítio oficial da administração pública na internet 
e, eventualmente, a critério do administrador público, também 
no meio oficial de publicidade da administração pública. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 6 da Constituição Federal; Artigos 
31 inciso II e 32 da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014. 
DATA: 25 de outubro de 2022. SIGNATÁRIO Concedente 
Gerolina da Silva Alves, Prefeita Municipal. 

 
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 013/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 252/2022. TERMO DE 

FOMENTO N° 013/2022. PARTES: CONCEDENTEMUNICÍPIO 
DE ÁGUA CLARA/MS. CONVENENTE ASSOCIAÇÃO DA GUARDA 
MIRIM E BANDA MARCIAL CRISTO REI DO MUNICÍPIO DE 
ÁGUA CLARA/MS – AGMBAC. DADOS DO CONVENENTE. 
ENTIDADE BENEFICIADA: ASSOCIAÇÃO DA GUARDA MIRIM 
E BANDA MARCIAL CRISTO REI DO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
CLARA/MS – AGMBAC. CNPJ: 27.728.992/0001-24. 
ENDEREÇO: Rua Ayres de Freitas, nº 25, Bairro Centro Velho, 
CEP 79680-000, Água Clara/MS. OBJETO DA PARCERIA: 
Promover a reestruturação e manutenção das atividades da 
Guarda Mirim e Banda Marcial Cristo Rei, para atendimento de 
crianças e adolescentes do Município de Água Clara/MS. 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: 25/10/2022 a 31/12/2022. VALOR 

TOTAL: R$ 149.500,00 (cento e quarenta e nove mil e 
quinhentos reais). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Ficha: 164. 
Órgão/Unidade: 01.0119 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA. 13.392.0044.2156.0000- Fomento a produção 
artística cultural. Elemento de despesa: 3.3.50.43.00 - 
SUBVENÇÕES SOCIAIS. Fonte: 0.1.00 000.000 - Recursos 
Ordinários.Água Clara/MS, 25 de outubro de 2022. 

 
EXTRATO DO CONTRATO N° 262/2022. Processo 
Administrativo nº 248/2022. INEXIGIBILIDADE nº 
019/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a 
empresa Ruan Carlos De Almeida Carneiro 00981755135. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE 
INTERVENÇÕES CULTURAIS E SHOW COM ESPETÁCULO 
PICADEIRO DA ALEGRIA, COM ARTISTAS DA CIA. HERDEIROS 
DA ARTE, INCLUSO ATIVIDADES CIRCENSES DE PERNA DE 
PAU, MALABARES, PINTURA FACIAL, ESCULTURA DE BEXIGA, 
FOTOS COM PALHAÇOS, PRESENÇA DE BUMBLEBEE – 
TRANSFORMES, A SER REALIZADO NA PROGRAMAÇÃO 
ALUSIVA Á SEMANA DA CRIANÇA NO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
CLARA MS. Valor Total: 4.200,00 (quatro mil e duzentos 
reais). Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 17 
de dezembro de 2022, contados a partir da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, 
nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência 
Inicial: 19/10/2022 Vigência Final: 17/12/2022. Data: 
21/10/2022. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara 
– MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e o 
Secretário Municipal de Cultura– Jurema Nogueira de Matos. 
Contratada: Ruan Carlos De Almeida Carneiro 00981755135 - 
Ruan Carlos De Almeida Carneiro. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Processo 
Administrativo nº 212/2022. Pregão Eletrônico nº 
013/2022. ATA nº 028/2022. Objeto: Registro de preço 
objetivando a aquisição de materiais elétricos, de construção e 
de serralheria para a manutenção e adequação do Cemitério 
Municipal deste município, conforme determinado nos autos de 
nº 0800090-95.2012.8.12.0049, conforme especificações e 
disposições contidas no Termo de Referência, Edital e seus 
anexos. ÓRGÃO GERENCIADOR: Município de Água Clara – 
MS. FORNECEDORA REGISTRADA: IMPERATRIZ MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/MF Nº 10.785.043/0001-83, que 
apresentou os menores preços para os itens: 011.02.070, 

011.023.073, 011.023.068, 011.023.067, 011.023.069, 
011.023.082, 011.001.052, 011.001.094, 011.001.160, 
011.023.076, 011.023.079, 011.023.085, 011.023.084, 
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011.023.071, 011.023.078, 011.023.080, 011.023.091, 
004.018.099, 011.023.075, 011.023.083, 011.023.072, 
011.023.090, 011.023.081, 011.023.089, 011.023.077, 
011.023.086, 011.02.074, 011.023.088, 011.023.087, do 
certame, perfazendo o valor global de Valor: R$ 31.371,84 
(trinta e um trezentos e setenta e um reais e oitenta e quatro 
centavos). VALOR TOTAL DA ATA: valor total da empresa 
adjudicada: Valor: R$ 31.371,84 (trinta e um trezentos e 
setenta e um reais e oitenta e quatro centavos). Prazo: 12 
(doze) meses a contar da data da assinatura. Data da 
Assinatura: 17 de outubro de 2022. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Processo 

Administrativo nº 208/2022. Pregão Eletrônico nº 
070/2022. ATA nº 019/2022. Objeto: Seleção da proposta 
mais vantajosa, objetivando o registro de preços, para futuro 
e eventual fornecimento de materiais elétricos, a fim de 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura de Água Clara/MS, seguindo as disposições, 
especificações e quantidades detalhadas no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos. ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Município de Água Clara – MS. FORNECEDORAS 
REGISTRADAS: EMPRESA: WEB ELETRICA - EIRELI, CNPJ/MF 
Nº 26.492.610/0001-43, que apresentou os menores preços 
para os itens: 011.001.143, 011.001.144, 011.001.145, 
011.001.146, 011.001.147, 011.001.148, 011.001.148, 
011.001.149, 011.001.150, 011.001.151, 011.001.152, 
011.021.021, 011.021.015, 011.021.016, 011.001.174, 
011.001.157, do certame, perfazendo o valor global de Valor: 
R$ 56.674,00 (cinquenta e seis mil seiscentos e setenta e 
quatro reais). EMPRESA: GYN LED INDUSTRIA E COMERCIO - 
LTDA, CNPJ/MF Nº 29.613.043/0001-24, que apresentou os 
menores preços para os itens: 011.001.156, 011.001.153, 
011.001.176, do certame, perfazendo o valor global de Valor: 
R$ 226.020,00 (duzentos e vinte e seis mil e vinte reais). 
EMPRESA: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA, CNPJ/MF Nº 00.226.324/0001-42, que 
apresentou os menores preços para os itens: 011.001.142, 
011.001.170, 011.001.171, 011.001.164, 011.001.163, 
011.001.166, 011.001.165, 011.001.169, 001.001.168, 
011.001.052, 011.001.159, 011.021.0118, 011.021.019, 
011.021.020, do certame, perfazendo o valor global de Valor: 
R$ 115.222,00 (cento e quinze mil duzentos e vinte e dois 
reais). EMPRESA: L. P. G. CARLOS, CNPJ/MF Nº 
20.757.073/0001-30, que apresentou os menores preços para 
os itens: 011.001.175, do certame, perfazendo o valor global 
de Valor: R$ 332,90 (trezentos e trinta e dois reais). 
EMPRESA: ANADINA SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI, 
CNPJ/MF Nº 28.613.773/0001-62, que apresentou os menores 
preços para os itens: 011.001.167, 011.001.162, 
001.001.044, 011.001.094, 011.001.161, 011.001.160, 
001.001.154, 011.001.155, 011.001.172, do certame, 
perfazendo o valor global de Valor: R$ 130.090,60 (cento e 
trinta mil, noventa reais e sessenta centavos). EMPRESA: 
ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, 
CNPJ/MF Nº 46.423.434/0001-03, que apresentou os menores 
preços para os itens: 011.001.173, do certame, perfazendo o 
valor global de Valor: R$ 2.360,00 (dois mil trezentos e 

sessenta reais). EMPRESA: COMERCIAL MENDONCA LTDA, 
CNPJ/MF Nº 44.869.839/0001-36, que apresentou os menores 
preços para os itens: 011.001.158, 011.001.032, 

011.021.017, 011.021.014, do certame, perfazendo o valor 
global de R$ 4.510,00 (Quatro mil, quinhentos e dez reais). 
VALOR TOTAL DA ATA: valor total da empresa adjudicada: R$ 
535.209,50 (Quinhentos e trinta e cinco mil, duzentos e nove 
reais e cinquenta centavos). Prazo: 12 (doze) meses a contar 
da data da assinatura. Data da Assinatura: 06 de setembro de 
2022. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2022 AO 
CONTRATO N° 191/2021. Processo Administrativo n° 
144/2021. Inexigibilidade nº 008/2021. 
Credenciamento nº 002/2021. Partes: Município de Água 
Clara e a empresa Banco Cooperativo Sicredi S.A. Objeto: 

Aditivo de prorrogação de prazo e valor do contrato nº 
191/2021. Aditamento: do valor - Da prorrogação de prazo e 
valor - A duração do instrumento de contrato celebrado fica 
doravante prorrogada pelo prazo de mais 12 (doze) meses, 
tendo seu início em 04/10/2022 e seu término em 
04/10/2023.  Dos valores: Recebimento em correspondentes 
bancários R$ 3,22 ( três reais, vinte e dois centavos); 
Recebimento através da internet R$ 2,20 (dois reais, vinte 
centavos); Recebimento através autoatendimento R$ 2,75 
(Dois reais, setenta e cinco centavos); Recebimento em rede 
lotérica ou banco postal R$ 2,42( dois reais, quarenta e dois 
centavos); Recebimento Guichê R$ 2,20 (dois reais, vinte 
centavos). Fundamento legal: A alteração contratual de que 
trata este instrumento é baseada no e Art. 57, inciso II, § 2º e 
Art. 65, inciso I, alínea “b”, § 1º  da Lei nº. 8.666/93 e demais 
alterações posteriores correlatas. Data: 24/10/2022. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal. Secretaria 
Municipal de Finanças – Denise Rodrigues Medis. Empresa 
Contratada: Banco Cooperativo Sicredi S.A – Daniel Baldasso 
Ferreira e Roger da Silva Nascimento. 
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CÂMARA MUNICIPAL 
 

PORTARIA Nº 078/2022, de 24 de Outubro de 2022. 
“Dispõe sobre a nomeação de servidor para 

ocupar cargo em comissão de Assessor 

Parlamentar I”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 

CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Saylon Cristiano de Moraes, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais,  

R  E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º. NOMEAR a pedido do vereador MARCIO 

CEZAR GARCIA CÂNDIDO o servidor ALTIMAR FERREIRA 
DIAS, para ocupar o cargo em comissão de ASSESSOR 
PARLAMENTAR I, SIMB. DAI-1 lotado em seu Gabinete.  

Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 24 dias 
do mês de Outubro do ano de 2022. 

SAYLON CRISTIANO DE MORAES 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 
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RESULTADO DA LICITAÇÃO. PROCESSO ADM DIV DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES N° 015/2022. PREGÃO 
PRESENCIAL N° 004/2022. 

A Câmara Municipal de Água Clara/MS, por 
intermédio de sua Pregoeira Oficial, designada pela Portaria n° 
044, de 28 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial, de 
Água Clara, com base na Lei n° 10.520/2002 e Decreto 
Municipal n° 006/2013 comunica aos interessados o resultado 
do Pregão Presencial n° 004/2022, cujo Objeto: Contratação 
de Empresa para confecção e instalação de letreiros de 
aço para galeria vereadores, galeria de ex-presidentes e 
plenário da Câmara Municipal de Água Clara- MS. 

EMPRESA VENCEDORA ADJUDICADA /HOMOLOGADA 

NO MENOR VALOR GLOBAL: ANDRESSA OTTERBACK CONSONI 
ME, inscrita no CNPJ sob o n° 28.790.379/0001-08. VALOR 
ADJUDICADO/HOMOLOGADO R$ 17.943,80 (Dezessete mil 
novecentos e quarenta e três reais e oitenta centavos), o 
prazo de vigência será contado a partir da data de sua 
assinatura até a execução final. 

Câmara Municipal de Água Clara/MS, aos 24 dias do 
mês de outubro de 2022. 

MARTA ROSA DOS SANTOS 
Pregoeira 
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